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« CÂMARA »Relatório da nova lei foi aprovado ontem por 21 votos a 13.
Proposta abre espaço para maior atuação da iniciativa privada no setor

Nova lei do saneamento
avança e vai a Plenário

Coteminas afirma que
decisão é equivocada,
que respeita as normas
e, por isso, irá recorrer

Justiça multa Coteminas e cobra
medidas de segurança e saúde

« TRABALHO »

Texto aprovado facilita a entrada da iniciativa privada na prestação de serviços de saneamento

A Coteminas, uma das
maiores companhias do
ramo têxtil no País, terá de

ajustar suas ações para cumprir
as normas de saúde e segurança
do trabalho. A obrigação foi de-
terminada em sentença da 10ª
Vara do Trabalho de Natal, após
ação civil pública proposta pelo
Ministério Público do Trabalho
no Rio Grande do Norte (MPT-
RN), com base em fiscalizações
que constataram irregularidades
nas instalações da indústria. 

Entre as obrigações determi-
nadas pela juíza Symeia Simião
da Rocha, a Coteminas deverá
avaliar todos os riscos ocupacio-
nais a que estão sujeitos seus em-
pregados e implantar medidas de
proteção, eliminando ou reduzin-
do o uso de agentes prejudiciais
à saúde, com a implementação de
programas de proteção respira-
tória e de proteção auditiva. A
sentença determina que as zonas
de perigo de máquinas e equipa-
mentos não deverão mais ficar ex-
postas e a indústria deverá ins-
talar sistemas de segurança e pro-
teções que garantam a integrida-
de física dos trabalhadores, além
de realizar treinamentos.

A Coteminas anunciou que
irá recorrer da decisão. De acor-
do com o diretor da área indus-
trial da empresa, João Lima, a
Coteminas respeita todas as
normas de segurança e a ação é
equivocada. "Essa decisão é de
primeira instância, já fizemos
nossa defesa e aguardamos o
pronunciamento do MPT para
entrar com recurso no Tribu-
nal Regional do Trabalho. Nós
estamos totalmente tranquilos,
as condições de segurança na fá-
brica estão absolutamente re-
gulares" afirmou o diretor.

A ação do MPT-RN se fun-
damentou em fiscalizações da

Secretaria de Inspeção do Tra-
balho no RN (SIT-RN), da Sub-
coordenadoria de Vigilância Sa-
nitária (SUVISA), e em inspe-
ção do MPT, realizada pela pro-
curadora Regional do Trabalho
Ileana Neiva e pelo analista pe-
ricial do MPT e engenheiro de
segurança do trabalho Sando-
val Lopes. Segundo o MPT, as
provas demonstraram descum-
primento de diversas normas de
saúde e segurança do trabalho
pela empresa, o que resultou em
multa de R$ 1 milhão por da-
nos morais para a coletividade.

O MPT-RN denunciou a su-
posta ausência de integração en-
tre o Programa de Controle Mé-
dico de Saúde Ocupacional
(PCMSO) e o Programa de Pre-
venção dos Riscos Ambientais
(PPRA), o que, segundo o MPT,
estaria "prejudicando a preven-
ção de novos adoecimentos". Pe-
la decisão judicial, a empresa te-
rá de fazer o controle da saúde
ocupacional dos seus emprega-
dos, consignando em relatório
anual (que deverá elaborar) o
número e a duração dos afasta-
mentos dos trabalhadores, indi-
cando os setores e os postos de
trabalho ocupados pelos profis-
sionais adoecidos, "pois somen-
te assim poderá saber as causas
comuns de adoecimentos e evi-
tar novos casos de doenças e aci-
dentes de trabalho".

A integração entre os Progra-
mas de Saúde e Segurança do Tra-
balho inclui, ainda, a condenação
da Coteminas a elaborar Análise
Ergonômica do Trabalho, na qual
devem ser instituídos rodízios en-
tre células de trabalho e forneci-
mento de mobiliário com regula-
gem de altura, além de controle
do ruído, iluminação e tempera-
tura nos locais de trabalho.

Ainda de acordo com a de-
cisão, a empresa não poderá de-
mitir trabalhadores enquanto
persistirem sequelas de aciden-
tes de trabalho e não deverá pra-
ticar atos de discriminação con-
tra aqueles que retornem de
afastamentos previdenciários. 

Brasília (AE) - A comissão
especial da Câmara criada
para analisar a proposta do

novo marco legal de saneamen-
to aprovou nesta quarta-feira, por
21 votos a 13, o relatório do de-
putado Geninho Zuliani (DEM-
SP). A proposta abre espaço pa-
ra a iniciativa privada atuar com
mais força na exploração dos ser-
viços de saneamento (abasteci-
mento de água potável, coleta e
tratamento de esgoto, limpeza ur-
bana e redução e reciclagem de li-
xo). Hoje, a participação é peque-
na, apenas de 6%.

Agora, o texto precisará pas-
sar pelo plenário da Câmara dos
Deputados. A ideia, segundo o re-
lator, é que isso aconteça em até 15
dias. Ele ressalvou, no entanto, que
o cronograma pode mudar. Como
o texto de Geninho faz alterações
no projeto aprovado pelo Senado
em junho, sendo ele avalizado pe-
la Câmara, a proposta do novo
marco precisará ser novamente
analisada pelos senadores.

O texto do deputado facilita
a entrada da iniciativa privada na
prestação de serviços de sanea-
mento, e é considerado pelo se-
tor como mais "privatista" em re-
lação ao projeto aprovado em ju-
nho pelo Senado. Ele veda a fe-
chamento de novos contratos de
programa, que são realizados sem
licitação e comumente usados en-
tre os municípios e as compa-
nhias estaduais de saneamento.

Para o Executivo, relator e alia-
dos, apenas essa abertura à inicia-
tiva privada vai possibilitar a atra-
ção de investimentos no setor, que,
de acordo com o governo, precisa
de recursos na ordem de R$ 600
a 700 bilhões para alcançar a uni-
versalização dos serviços. O texto
foi aprovado após forte estraté-
gia de deputados da oposição pa-
ra tentar obstruir a votação, que

durou horas na comissão. 
Uma das inovações trazidas pe-

lo relatório do deputado é prever
que os contratos, mesmo os atuais,
precisarão definir metas de univer-
salização que garantam o atendi-
mento de 99% da população com
água potável e de 90% da popula-
ção com coleta e tratamento de es-
goto até 31 de dezembro de 2033.
Há um prazo de um ano para a
adaptação daqueles que não te-
nham essas metas. Caso a empre-
sa não cumpra essas regras, o con-
trato corre risco de ser encerrado

Já os contratos que foram fe-
chados por um processo de licita-
ção não precisarão ser alterados,
se tiverem metas diferentes. Nes-
ses casos, o município deverá bus-
car alternativas para atingi-las.

Possibilidade acrescentada
nesta semana pelo relator, o tex-
to também prevê que as compa-
nhias estaduais de saneamento
poderão prorrogar os contratos de

programa vigentes no prazo de um
ano após a publicação da nova le-
gislação, desde que eles cumpram
metas de universalização até
2033. Não serão mais trinta anos
pós-término do contrato, mas a
partir do momento da renovação.

Essa prorrogação foi pensada
para que as empresas de sanea-
mento tenham seus ativos valori-
zados para, por exemplo, em ca-
so de venda. "A prorrogação dos
contratos vigentes para até 30
anos valorizam as empresas es-
taduais, incentivando os governa-
dores a abri-las para o mercado",
disse Geninho. Outra possibilida-
de de renovação - essa apenas por
cinco anos - prevista no texto é pa-
ra os contratos que comprovem
na publicação da lei cobertura de
90% do serviço de abastecimen-
to de água e de 60% do serviço de
coleta e tratamento de esgoto.

Para que cidades pouco atra-
tivas financeiramente não sejam

escanteadas nos investimentos
privados, o projeto de lei do sanea-
mento cria a figura dos "blocos".
Dessa forma, será possível unir pa-
ra a prestação de serviços municí-
pios lucrativos com àqueles que
não são. Essa estrutura pode ser
instaurada pelos Estados e pela U-
nião. No último caso, apenas se o
Estado não criar a estrutura num
prazo de até 180 dias. A adesão pe-
los municípios é facultativa, mas
o texto cria incentivos para que e-
les entrem nos blocos, como, por
exemplo, condicionar o acesso a
recursos públicos a essa adesão.

O texto também institui a
Agência Nacional de Águas
(ANA) como órgão formulador de
diretrizes regulatórias para o se-
tor, incluindo a questão tarifá-
ria. A ideia é centralizar na ANA
a edição de normas de referência
para serem adotadas pelas agên-
cias reguladoras e titulares do ser-
viço de saneamento.
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